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4) A proteção prevista pela legislação nos casos de risco de evocação ou de aproveitamento constitui uma proteção específica, 
própria das particularidades destes produtos, ou deve a proteção estar necessariamente ligada às regras sobre concorrência des-
leal?

(1) Artigo 13.o do Regulamento (CE) n.o 510/2006, do Conselho, de 20 de março de 2006, relativo à proteção das indicações geográficas e denomina-
ções de origem dos produtos agrícolas e dos géneros alimentícios (JO 2006, L 93, p. 12).

(2) Regulamento (UE) n.o 1308/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 2013, que estabelece uma organização comum 
dos mercados dos produtos agrícolas e que revoga os Regulamentos (CEE) n.o 922/72, (CEE) n.o 234/79, (CE) n.o 103797/2001, (CE) n.o

1234/2007 do Conselho (JO 2013, L 347, p. 671)
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Questão prejudiciais

Deve o artigo 2.o, n.o 2, em conjugação com o artigo 4.o, n.o 1, da Diretiva 2000/78/CE do Conselho, de 2[7] de novembro de 2000, 
que estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento no emprego e na atividade profissional (1), ser interpretado no sentido de 
que se opõe a disposições da legislação nacional que preveem que uma acuidade auditiva inferior ao nível mínimo exigido constitui um 
impedimento absoluto ao exercício da atividade de funcionário prisional e que não permitem a utilização de dispositivos de correção 
para avaliar o cumprimento dos requisitos de audição?

(1) JO L 2000, L 303, p. 16.
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